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De : Assessoria de Cotação de Preço
<acp@proderj.rj.gov.br>

Assunto : Fwd: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA
3.0

Para : lemos-bruno <lemos-bruno@hotmail.com>, Bruno
da Penha Lemos <blemos@proderj.rj.gov.br>,
mjcosta <mjcosta@proderj.rj.gov.br>

Cc : Michelle Rodrigues Carneiro
<michelle@proderj.rj.gov.br>,
grt@proderj.rj.gov.br

Zimbra michelle@proderj.rj.gov.br

Fwd: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA 3.0

Seg, 19 de ago de 2019 09:54

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

De: "priscilla leal" <priscilla.leal@altarede.com.br>
Para: "Assessoria de Cotação de Preço" <acp@proderj.rj.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de agosto de 2019 14:16:06
Assunto: Re: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA 3.0

Boa Tarde, Prezados!
Após análise documental, surgiram alguns questionamentos a serem esclarecidos. 

Termo de Referência
 
Entendemos que o PROJETO da Rede Infovias consiste no fornecimento dos seguintes
serviços:
LOTE I
Fornecimento de Rede Corporativa para interligação dos Endereços das Unidade Especiais,
Secretarias, Órgãos do Governo Estadual e unidades descentralizadas da Rede Governo
localizadas na Capital e em municípios do Estado do Rio de Janeiro, além da
Representação em Brasília ao DATACENTER do PRODERJ, para acesso aos Serviços
Corporativa (Servidores, VoIP, etc) e Internet.
 
LOTE II
Fornecimento de Link IP Dedicado Simétrico a ser instalado no DATACENTER PRODERJ
(CICC) e Eqtos do CORE/BORDA (ROUTERS / SWITCHES AGREGAÇÃO / FIREWAL / IPS)
 
LOTE III
Fornecimento de Links de Internet Banda Larga para Secretarias e Órgãos Estaduais do
Rio de Janeiro
 
NOC/SOC
Instalação de NOC/SOC, dentro das dependências do PRODERJ, para a prestação de
serviços de configuração e gerenciamento da rede / eventos de segurança.
 
 Observações/Dúvidas
Gostaríamos que as Tabelas de Endereços dos Locais de Prestação dos Serviços fossem mais detalhadas e
completas, incluíndo claramente colunas da Cidade, informações dos CEPs e coordenadas geográficas, para
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minimizar erros no estudo de viabilidade
 
LOTE I

1. Entendemos que as informações de BANDA listadas no ANEXO I, correspondem à taxa dos links de
interligação ao DATACENTER do PRODERJ e que esta banda será u�lizada e compar�da pelos serviços
da Rede Corpora�va e acesso à Internet, podendo ser configurados diferentes QoS para cada �po de
serviço (voz, video, internet, gerencia, etc).

2. A Tecnologia u�lizada deverá ser MPLS ou SD-WAN e os acessos poderão ser óp�cos/elétricos ou
rádio.

3. No caso do DATACENTER e UNIDADES ESPECIAIS, os acessos deverão ser por DUPLA ABORDAGEM
u�lizando necessariamente CABOS ÓPTICOS. A infraestrutura (SHAFT, DUTOS DE ACESSO AO PRÉDIO)
para permi�r o acesso por ABORDAGENS 100% DIFERENTES será de responsabilidade da
CONTRATANTE?

4. O rádio poderá ser licenciado ou não desde que atenda as especificações de SLA e qualidade
definidas no documento.

5. A tecnologia u�lizada (MPLS ou SD-WAN) ficará a critério da proponente e os CPEs u�lizados não
necessariamente deverão suportar as duas tecnologias.

6. O Projeto da Rede Corpora�va deverá estar de acordo com o plano de endereçamento atual que
deverá ser fornecido pelo PRODERJ em até x dias após a assinatura do contrato.

7. Entendemos que as eventuais adequações de infraestrutura (desobstrução de dutos, construção de
canalização para acesso aos endereços), aterramento, instalação de divisórias, etc. devem ser de
responsabilidade da CONTRATANTE ???

8. Os Sistemas de Gerência necessários para supervisão/configuração dos equipamentos deverão estar
instalados fisicamente no DATACENTER do PRODERJ ou podem estar instalados remotamente
(NUVEM ou DATACENTER da CONTRATADA).

9. O NOC/SOC será centralizado instalado nas dependências do PRODERJ?
10. Os Serviços de NOC/SOC serão de responsabilidade do vencedor do LOTE I que será o responsável

pelo Gerenciamento Integral da Rede, integrando e gerenciando também as plataformas de gerência
do LOTES II ?

11. O NOC/SOC Centralizado gerenciará também os Links Internet do LOTE III (Links Assimétricos) ?
 
LOTE II

1. O Link de INTERNET deverá ser DEDICADO/SIMÉTRICO entregue no DATACENTER CICC.
2. Os demais endereços da Rede Corpora�va (Endereços do LOTEI), terão acesso à Internet através

deste LINK instalado no CICC.
3. Sobre o Item 2.15, entendemos que a fibra deve ser dedicada para a prestação do serviço de forma

exclusiva, poém, a proibição de u�lizar fibra de terceiros (fibra escura alugada), pode reestringir o
número de par�cipantes e encarecer a solução.

4. Com relação ao Item 3.9, entendemos que a presença da CONTRATADA em qualquer ponto IX
Internacional seria suficiente.

5. O item 3.10 não está claro, esta capacidade será de uso oexclusiva do PRODERJ? O PRODERJ é um
ASN? Exis�rá uma sessão BGP exclusiva para o PRODERJ?  Realmente o Projeto exigirá esta
capacidade dedicada?

6. Com relação ao ponto 3.11 gostariamos de entender a necessidade deste valor, se for um requisito
de qualidade da rede porque 100G garan�riam esta qualidade?

7. Os Servidores DNS serão de uso exclusivo do Projeto e deverão ser instalados no DATACENTER do
PRODERJ?

8. No LOTE I já foi considerada a necessidade de instalar Router / Firewall / IPS, no Lote II também
exis�rá esta necessidade?

 
LOTE III

1. Acesso Internet Banda Larga (Simétrica ou Assimétrica) u�lizando meio de acesso a critério da
CONTRATADA (óp�co, metaálico, rádio).

2. Necessidade de entrega em porta cabeada (RJ45) e WiFi (padrões G e N).
 
PRAZOS
O Projeto é complexo e a quantidade de endereços a serem atendidos é muito grande.
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Não existe a possibilidade de realizar SURVEY em todos os endereços o que impossibilita
prever as dificultades de instalação / infraestrutura.
As informações do Edital são básicas e o Projeto Lógico só poderá ser realizado a partir
das informações de planos de endereço e serviços / QoS previstos na rede que só estarão
disponíveis posteriormente.
Considerando os pontos acima, entendemos que os Prazos propostos são muito curtos e
difícil de serem atendidos.
 

DOCUMENTAÇÃO
Em relação a Declaração em nome da licitante que comprove os serviços de segurança
gerenciada (MSS), independente do LOTE ganho esse documento deverá ser
apresentado? 

Em relação ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, o órgão exige que seja em relação
a quantidade total de circuitos, velocidades e tecnologia prevista  no edital.  Poderemos
anexar mais de um Atestado afim de comprovar tal exigência? 

Aguardamos retorno breve.

Desde já agradeço.

Atenciosamente,

logo arc_novo modelo2

Prisci l la Leal
Gerente de Contas Governo

(22) 2524-2800 - Ramal 1038
(22) 99778-1599

priscilla.leal@altarede.com.br 

www.altaredecorporate.com.br

De: "priscilla leal" <priscilla.leal@altarede.com.br>
Para: "Assessoria de Cotação de Preço" <acp@proderj.rj.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 15 de agosto de 2019 14:16:06
Assunto: Re: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA 3.0

Boa Tarde, Prezados!
Após análise documental, surgiram alguns questionamentos a serem esclarecidos. 

Termo de Referência

 

Entendemos que o PROJETO da Rede Infovias consiste no fornecimento dos seguintes
serviços:

mailto:priscilla.leal@altarede.com.br
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LOTE I

Fornecimento de Rede Corporativa para interligação dos Endereços das Unidade Especiais,
Secretarias, Órgãos do Governo Estadual e unidades descentralizadas da Rede Governo
localizadas na Capital e em municípios do Estado do Rio de Janeiro, além da
Representação em Brasília ao DATACENTER do PRODERJ, para acesso aos Serviços
Corporativa (Servidores, VoIP, etc) e Internet.

 

LOTE II

Fornecimento de Link IP Dedicado Simétrico a ser instalado no DATACENTER PRODERJ
(CICC) e Eqtos do CORE/BORDA (ROUTERS / SWITCHES AGREGAÇÃO / FIREWAL / IPS)

 

LOTE III

Fornecimento de Links de Internet Banda Larga para Secretarias e Órgãos Estaduais do
Rio de Janeiro

 

NOC/SOC

Instalação de NOC/SOC, dentro das dependências do PRODERJ, para a prestação de
serviços de configuração e gerenciamento da rede / eventos de segurança.

 

 Observações/Dúvidas

Gostaríamos que as Tabelas de Endereços dos Locais de Prestação dos Serviços fossem mais
detalhadas e completas, incluíndo claramente colunas da Cidade, informações dos CEPs e
coordenadas geográficas, para minimizar erros no estudo de viabilidade

 

LOTE I

1. Entendemos que as informações de BANDA listadas no ANEXO I, correspondem à taxa dos links de
interligação ao DATACENTER do PRODERJ e que esta banda será u�lizada e compar�da pelos serviços
da Rede Corpora�va e acesso à Internet, podendo ser configurados diferentes QoS para cada �po de
serviço (voz, video, internet, gerencia, etc).

2. A Tecnologia u�lizada deverá ser MPLS ou SD-WAN e os acessos poderão ser óp�cos/elétricos ou
rádio.

3. No caso do DATACENTER e UNIDADES ESPECIAIS, os acessos deverão ser por DUPLA ABORDAGEM
u�lizando necessariamente CABOS ÓPTICOS. A infraestrutura (SHAFT, DUTOS DE ACESSO AO PRÉDIO)
para permi�r o acesso por ABORDAGENS 100% DIFERENTES será de responsabilidade da
CONTRATANTE?

4. O rádio poderá ser licenciado ou não desde que atenda as especificações de SLA e qualidade
definidas no documento.

5. A tecnologia u�lizada (MPLS ou SD-WAN) ficará a critério da proponente e os CPEs u�lizados não
necessariamente deverão suportar as duas tecnologias.

6. O Projeto da Rede Corpora�va deverá estar de acordo com o plano de endereçamento atual que
deverá ser fornecido pelo PRODERJ em até x dias após a assinatura do contrato.
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7. Entendemos que as eventuais adequações de infraestrutura (desobstrução de dutos, construção de
canalização para acesso aos endereços), aterramento, instalação de divisórias, etc. devem ser de
responsabilidade da CONTRATANTE ???

8. Os Sistemas de Gerência necessários para supervisão/configuração dos equipamentos deverão estar
instalados fisicamente no DATACENTER do PRODERJ ou podem estar instalados remotamente
(NUVEM ou DATACENTER da CONTRATADA).

9. O NOC/SOC será centralizado instalado nas dependências do PRODERJ?
10. Os Serviços de NOC/SOC serão de responsabilidade do vencedor do LOTE I que será o responsável

pelo Gerenciamento Integral da Rede, integrando e gerenciando também as plataformas de gerência
do LOTES II ?

11. O NOC/SOC Centralizado gerenciará também os Links Internet do LOTE III (Links Assimétricos) ?

 

LOTE II

1. O Link de INTERNET deverá ser DEDICADO/SIMÉTRICO entregue no DATACENTER CICC.
2. Os demais endereços da Rede Corpora�va (Endereços do LOTEI), terão acesso à Internet através

deste LINK instalado no CICC.
3. Sobre o Item 2.15, entendemos que a fibra deve ser dedicada para a prestação do serviço de forma

exclusiva, poém, a proibição de u�lizar fibra de terceiros (fibra escura alugada), pode reestringir o
número de par�cipantes e encarecer a solução.

4. Com relação ao Item 3.9, entendemos que a presença da CONTRATADA em qualquer ponto IX
Internacional seria suficiente.

5. O item 3.10 não está claro, esta capacidade será de uso oexclusiva do PRODERJ? O PRODERJ é um
ASN? Exis�rá uma sessão BGP exclusiva para o PRODERJ?  Realmente o Projeto exigirá esta
capacidade dedicada?

6. Com relação ao ponto 3.11 gostariamos de entender a necessidade deste valor, se for um requisito
de qualidade da rede porque 100G garan�riam esta qualidade?

7. Os Servidores DNS serão de uso exclusivo do Projeto e deverão ser instalados no DATACENTER do
PRODERJ?

8. No LOTE I já foi considerada a necessidade de instalar Router / Firewall / IPS, no Lote II também
exis�rá esta necessidade?

 

LOTE III

1. Acesso Internet Banda Larga (Simétrica ou Assimétrica) u�lizando meio de acesso a critério da
CONTRATADA (óp�co, metaálico, rádio).

2. Necessidade de entrega em porta cabeada (RJ45) e WiFi (padrões G e N).

 

PRAZOS

O Projeto é complexo e a quantidade de endereços a serem atendidos é muito grande.

Não existe a possibilidade de realizar SURVEY em todos os endereços o que
impossibilita prever as dificultades de instalação / infraestrutura.

As informações do Edital são básicas e o Projeto Lógico só poderá ser realizado a partir
das informações de planos de endereço e serviços / QoS previstos na rede que só
estarão disponíveis posteriormente.

Considerando os pontos acima, entendemos que os Prazos propostos são muito curtos
e difícil de serem atendidos.
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DOCUMENTAÇÃO

Em relação a Declaração em nome da licitante que comprove os serviços de segurança
gerenciada (MSS), independente do LOTE ganho esse documento deverá ser
apresentado? 

Em relação ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, o órgão exige que seja em
relação a quantidade total de circuitos, velocidades e tecnologia prevista  no edital. 
Poderemos anexar mais de um Atestado afim de comprovar tal exigência? 

Aguardamos retorno breve.

Desde já agradeço.

Atenciosamente,

logo arc_novo modelo2

Prisci l la Leal
Gerente de Contas Governo

(22) 2524-2800 - Ramal 1038
(22) 99778-1599
priscilla.leal@altarede.com.br 

www.altaredecorporate.com.br

mailto:priscilla.leal@altarede.com.br
http://www.altaredecorporate.com.br/
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 Zimbra michelle@proderj.rj.gov.br 
    

  Fwd: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA 3.0 
     

  De : Assessoria de Cotação de Preço Seg, 19 de ago de 2019 09:54 
  <acp@proderj.rj.gov.br>     

Assunto : Fwd: Suspenção do envio das Propostas - 

INFOVIA 3.0 
 

Para : lemos-bruno <lemos-bruno@hotmail.com>, Bruno 

da Penha Lemos <blemos@proderj.rj.gov.br>, 

mjcosta <mjcosta@proderj.rj.gov.br> 
 

Cc : Michelle Rodrigues Carneiro  
<michelle@proderj.rj.gov.br>, 
grt@proderj.rj.gov.br 

 
As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo  

 

De: "priscilla leal" <priscilla.leal@altarede.com.br>  
Para: "Assessoria de Cotação de Preço" <acp@proderj.rj.gov.br>  
Enviadas: Quinta-feira, 15 de agosto de 2019 14:16:06  
Assunto: Re: Suspenção do envio das Propostas - INFOVIA 3.0 

 

Boa Tarde, Prezados!  
Após análise documental, surgiram alguns questionamentos a serem esclarecidos. 

 

Termo de Referência 
 

Entendemos que o PROJETO da Rede Infovias consiste no fornecimento dos seguintes 
serviços: 
LOTE I 
Fornecimento de Rede Corporativa para interligação dos Endereços das Unidade 
Especiais, Secretarias, Órgãos do Governo Estadual e unidades descentralizadas da Rede 
Governo localizadas na Capital e em municípios do Estado do Rio de Janeiro, além da 
Representação em Brasília ao DATACENTER do PRODERJ, para acesso aos Serviços 
Corporativa (Servidores, VoIP, etc) e Internet. 
RESPOSTA: Está correto o entendimento. 
 

LOTE II  
Fornecimento de Link IP Dedicado Simétrico a ser instalado no DATACENTER PRODERJ 

(CICC) e Eqtos do CORE/BORDA (ROUTERS / SWITCHES AGREGAÇÃO / FIREWAL / IPS) 

RESPOSTA: Além dos demais órgãos e secretarias conforme consta na planilha de endereços, com instalações nos 
Datacenters destes clientes. 

 

LOTE III  
Fornecimento de Links de Internet Banda Larga para Secretarias e Órgãos Estaduais do 
Rio de Janeiro 
 RESPOSTA: Está correto o entendimento. 
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NOC/SOC  
Instalação de NOC/SOC, dentro das dependências do PRODERJ, para a prestação 
de serviços de configuração e gerenciamento da rede / eventos de segurança. 
 RESPOSTA: Está correto o entendimento. 

 
 

Observações/Dúvidas  
Gostaríamos que as Tabelas de Endereços dos Locais de Prestação dos Serviços fossem mais detalhadas e 

completas, incluíndo claramente colunas da Cidade, informações dos CEPs e coordenadas geográficas, para 

minimizar erros no estudo de viabilidade 
 
RESPOSTA: Todas estas informações constam nas planilhas de endereços, sendo que somente incluímos coordenadas 
geográficas de endereços sem número, visando facilitar a localização. 

 

LOTE I  
1. Entendemos que as informações de BANDA listadas no ANEXO I, correspondem à taxa dos links de 

interligação ao DATACENTER do PRODERJ e que esta banda será utilizada e comparada pelos serviços 
da Rede Corporativa e acesso à Internet, podendo ser configurados diferentes QoS para cada  po de 
serviço (voz, video, internet, gerencia, etc). 

RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos. 
  

2. A Tecnologia u lizada deverá ser MPLS ou SD-WAN e os acessos poderão ser óp cos/elétricos ou 
rádio. 

 

RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos.  
3. No caso do DATACENTER e UNIDADES ESPECIAIS, os acessos deverão ser por DUPLA ABORDAGEM 

u lizando necessariamente CABOS ÓPTICOS. A infraestrutura (SHAFT, DUTOS DE ACESSO AO 

PRÉDIO) para permi r o acesso por ABORDAGENS 100% DIFERENTES será de responsabilidade da  
CONTRATANTE? 

RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos. 
  

4. O rádio poderá ser licenciado ou não desde que atenda as especificações de SLA e qualidade 
definidas no documento. 

RESPOSTA: Não, somente serão aceitos rádios licenciados. 
  

5. A tecnologia u lizada (MPLS ou SD-WAN) ficará a critério da proponente e os CPEs u lizados 
não necessariamente deverão suportar as duas tecnologias. 

RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos. 
  
6. O Projeto da Rede Corporativa deverá estar de acordo com o plano de endereçamento atual que 

deverá ser fornecido pelo PRODERJ em até x dias após a assinatura do contrato. 
RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos.  
  
7. Entendemos que as eventuais adequações de infraestrutura (desobstrução de dutos, construção de 

canalização para acesso aos endereços), aterramento, instalação de divisórias, etc. devem ser de 
responsabilidade da CONTRATANTE ??? 

RESPOSTA: Sim, de acordo com o TR, Encartes e Anexos. 
  
8. Os Sistemas de Gerência necessários para supervisão/configuração dos equipamentos deverão estar 

instalados fisicamente no DATACENTER do PRODERJ ou podem estar instalados remotamente 
(NUVEM ou DATACENTER da CONTRATADA). 

RESPOSTA: A solução deverá ser instalada fisicamente no DATACENTER do PRODERJ, porém não restringindo 
a existência de outra estrutura adicional nas dependências da CONTRATADA. 
  
9. O NOC/SOC será centralizado instalado nas dependências do PRODERJ? 
RESPOSTA: A solução deverá ser instalada fisicamente no DATACENTER do PRODERJ, porém não restringindo 
a existência de outra estrutura adicional nas dependências da CONTRATADA. 

  



10. Os Serviços de NOC/SOC serão de responsabilidade do vencedor do LOTE I que será o responsável pelo 
Gerenciamento Integral da Rede, integrando e gerenciando também as plataformas de gerência do LOTES 
II ? 

RESPOSTA: Somente serão integrados os links principais de acesso simétrico do PRODERJ e não dos demais 
órgãos e secretarias do Lote II. 

  
11. O NOC/SOC Centralizado gerenciará também os Links Internet do LOTE III (Links Assimétricos) ? 

RESPOSTA: Não. 
 

 

 

 

 

LOTE II  
1. O Link de INTERNET deverá ser DEDICADO/SIMÉTRICO entregue no DATACENTER CICC. 
RESPOSTA: Sim.  
2. Os demais endereços da Rede Corporativa (Endereços do LOTEI), terão acesso à Internet através 

deste LINK instalado no CICC. 
RESPOSTA: Sim  
3. Sobre o Item 2.15, entendemos que a fibra deve ser dedicada para a prestação do serviço de forma 

exclusiva, porém, a proibição de utilizar fibra de terceiros (fibra escura alugada), pode reestringir o 
número de participantes e encarecer a solução. 

RESPOSTA: Acataremos a sugestão para flexibilizar a utilização de fibra de terceiros.  
4. Com relação ao Item 3.9, entendemos que a presença da CONTRATADA em qualquer ponto IX 

Internacional seria suficiente. 
RESPOSTA: Está correto o entendimento.  
5. O item 3.10 não está claro, esta capacidade será de uso oexclusiva do PRODERJ? O PRODERJ é um 

ASN? Existirá uma sessão BGP exclusiva para o PRODERJ? Realmente o Projeto exigirá esta 
capacidade dedicada? 

RESPOSTA: Sim, o projeto exigirá conforme especificado. A capacidade será de uso da Rede 
Corporativa como um todo, o PRODERJ é um AS e terá uma sessão BGP própria.  
6. Com relação ao ponto 3.11 gostariamos de entender a necessidade deste valor, se for um requisito de 

qualidade da rede porque 100G garantiriam esta qualidade? 
RESPOSTA: Deverá ser atendido conforme especificado.  
7. Os Servidores DNS serão de uso exclusivo do Projeto e deverão ser instalados no DATACENTER do  

PRODERJ? 
RESPOSTA: Não serão de uso exclusivo e não deverão ser instalado no DATACENTER do 
PRODERJ.  
8. No LOTE I já foi considerada a necessidade de instalar Router / Firewall / IPS, no Lote II também 

existirá esta necessidade? 
RESPOSTA: Sim, existirá essa necessidade no Lote II apenas para o link de INTERNET do 
PRODERJ. 

 

LOTE III  
1. Acesso Internet Banda Larga (Simétrica ou Assimétrica) utilizando meio de acesso a critério da 

CONTRATADA (óptico, metálico, rádio). 
RESPOSTA: Sim.  
2. Necessidade de entrega em porta cabeada (RJ45) e WiFi (padrões G e N). 
RESPOSTA: Sim. 

 

PRAZOS  

O Projeto é complexo e a quantidade de endereços a serem atendidos é muito grande. 
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Não existe a possibilidade de realizar SURVEY em todos os endereços o que 
impossibilita prever as dificultades de instalação / infraestrutura.  

As informações do Edital são básicas e o Projeto Lógico só poderá ser realizado a partir 
das informações de planos de endereço e serviços / QoS previstos na rede que só 
estarão disponíveis posteriormente.  



Considerando os pontos acima, entendemos que os Prazos propostos são muito curtos e 
difícil de serem atendidos. 

RESPOSTA: Deverá ser atendido conforme Edital. 

 

DOCUMENTAÇÃO  

Em relação a Declaração em nome da licitante que comprove os serviços de 
segurança gerenciada (MSS), independente do LOTE ganho esse documento deverá 
ser apresentado? 

RESPOSTA: Será exigido apenas ao vencedor do Lote I. 
 

Em relação ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, o órgão exige que seja em 
relação a quantidade total de circuitos, velocidades e tecnologia prevista no edital. 
Poderemos anexar mais de um Atestado afim de comprovar tal exigência? 

 RESPOSTA: Sim desde que comprove a prestação simultânea dos serviços em todos os clientes, 
dentro dos requisitos exigidos. 
 

Aguardamos retorno breve. 
 

Desde já agradeço. 
 

Atenciosamente,  
 

logo arc_novo modelo2 
 
 
 

 
Priscilla Leal  
Gerente de Contas Governo 

 
(22) 2524-2800 - Ramal 1038 
(22) 99778-1599 

priscilla.leal@altarede.com.br 
www.altaredecorporate.com.br  
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